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APRESENTAÇÃO

 A Fundação de Atendimento Socioeducativo de Pernambuco
(FUNASE), está prestes a completar sessenta anos de existência, e
durante toda a sua trajetória tem buscado aperfeiçoar o atendimento
socioeducativo aos/às adolescentes/jovens sob acusação de ato
infracional de acordo com as legislações vigentes, com os valores de  
comprometimento, valorização da pessoas, integridade, resiliência,
senso de justiça e criatividade, reconhecido no nossos/as usuários/as
como sujeitos de direitos (FUNASE, 2025). Sua missão é:
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Executar, no âmbito estadual, a política de atendimento
socioeducativo de privação e restrição de liberdade para
adolescentes e jovens, visando à garantia dos seus direitos
fundamentais, através de ações articuladas com entidades
públicas e privadas, em conformidade com o Estatuto da
Criança e do Adolescente (ECA) e com a lei do Sistema
Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase)  e
demais legislações (FUNASE, 2025-2028).

 Assim, a instituição deixa claro o compromisso na garantia de todos
os direitos fundamentais dos/as nossos/as adolescentes e jovens.
Sendo a saúde um direito fundamental a ser preservado e promovido
dentro da instituição.

 Portanto, o Eixo Saúde da FUNASE possui uma estratégia de
organização que visa compreender e reordenar todos os recursos do
sistema, para satisfazer as necessidades e as demandas dos/as
adolescentes e jovens em cumprimento de Medidas Socioeducativas,
o que implica na articulação da APS (Atenção Primária em Saúde)
como parte e como coordenadora de uma Rede de Atenção à Saúde
(RAS), assumindo, desta forma o direcionamento do sistema de
atenção à saúde dentro das unidades da FUNASE.

 Seguimos as diretrizes do Ministério da Saúde para a Promoção da
saúde e organização dos serviços, para a atenção integral à saúde
dos/as adolescentes e jovens privados de liberdade, tendo em vista a
natureza transversal da política de direitos e a incompletude
institucional fazendo necessário a articulação e participação de
diversos atores.



 Tal atuação está ancorada ainda na Política Nacional de Atenção
Integral à Saúde de Adolescentes em Conflito com a Lei (PNAISARI),
criada em 2004 que visa promover a saúde dos/as adolescentes e
jovens em cumprimento das medidas socioeducativas de internação e
semiliberdade, além da medida cautelar de internação provisória
“oferecendo uma abordagem educativa, integral, humanizada e de
qualidade” (PNAISARI, § 1º, do artigo 1º, 2004).

 Com base em todo um arcabouço legal que visa a proteção de
adolescentes e jovens em privação e/ou restrição de liberdade é que
apresentamos o presente documento: Protocolo de Prevenção à
Violência Autoprovocada nas Unidades Socioeducativas da FUNASE.

 Este protocolo, produzido com base em vários documentos nacionais
e de estudiosos sobre o tema, tem por objetivo divulgar de forma
didática, ações de prevenção e manejo em relação à violência
autoprovocada nas unidades socioeducativas da FUNASE em todo o
estado de Pernambuco. 

 A justificativa se deu em decorrência do cenário mundial, nacional e
local em que se verifica o aumento alarmante da violência
autoprovocada entre a população mundial, em especial, entre o
público adolescente e jovem. Esse é um grave problema de saúde
pública, com fatores multicausais e de complexo entendimento e
intervenção.

 Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS) estima-se mais de
700 mil pessoas tiram a própria vida por ano, sendo esta a quarta
maior causa de morte entre jovens entre 15 e 29 anos (BRASIL,
2021).

 Dados da Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS), do Ministério da
Saúde apontam que no Brasil os casos de suicídio aumentaram 43%
em apenas uma década, passando de 9.454, em 2010, para 13.523,
em 2019. Entre os adolescentes, o aumento foi de 81%, indo de 3,5
suicídios por 100 mil adolescentes para 6,4. Nos casos em menores
de 14 anos, houve um aumento de 113% na taxa de mortalidade por
suicídios de 2010 a 2013, fazendo do suicídio a quarta causa de
morte entre jovens de 15 a 29 anos (BRASIL, 2021).
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Os números apontam ainda que, a cada dia, 38 pessoas tiram a
própria vida no Brasil, mas, para cada caso de suicídio, há até 20
tentativas frustradas, o que torna esse debate urgente e necessário
para que vidas sejam salvas (BRASIL, 2021).

 Em Pernambuco, dados da Secretaria Executiva de Vigilância em
Saúde e Atenção Primária apontam que no ano de 2023 foram
notificados 1.938 casos de violência autoprovocada realizados por
crianças e adolescentes entre 05 e 19 anos. Destes, 238 foram
automutilações e 1.700 foram tentativas de suicídio.

 Sobre a tentativa de suicídio, segundo o mesmo órgão, houve uma
prevalência na população parda, branca e preta, com
respectivamente 74,4% de incidência, 15,2% e 5,2%. Sabendo que a
raça negra é composta por pardos e pretos, temos que praticamente
80% do público que cometeu a tentativa de suicídio naquele ano,
eram negras. Fato que reafirma a questão racial como um elemento
de determinação em diversas violências, inclusive, na autoprovocada
(SIM/SEVSAP/SES-PE, 2024).

 Há uma prevalência de intoxicação como principal meio de agressão
com 68,9%, seguido por objetos cortantes com 19,5%
(SIM/SEVSAP/SES-PE, 2024).

 Em relação a mortes por suicídio, temos que 84% eram do sexo
biológico masculino, enquanto 16% feminino. O principal meio
utilizado foi o enforcamento/estrangulamento com 81,8%, seguido
por arma de fogo com 11,4%, precipitação de lugar elevado com 4,5%
e intoxicação 2,3% (SIM/SEVSAP/SES-PE, 2024).

 Logo, nota-se que o debate sobre a violência autoprovocada é
urgente em nossa sociedade, especialmente pensando nas nossas
crianças e adolescentes que em fase peculiar de desenvolvimento
ficam ainda mais vulneráveis a todas as formas de violência. 
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Violência autoprovocada - Está associada a comportamentos de
autoagressão, que podem ocorrer com ou sem intenção suicida. 

Ideação suicida - Refere-se à presença de pensamentos, ideias,
planos ou desejos relacionados à própria morte, especificamente à
possibilidade de tirar a própria vida. 

Autolesão - Comportamento de violência autoprovocada sem
intenção de morte. Ou seja, a pessoa lesiona o próprio corpo de
forma intencional, mas não busca o suicídio. 

Suicídio – Refere-se ao ato de provocar intencionalmente a própria
morte. É considerado a manifestação extrema da violência
autoprovocada com intenção de morte, podendo ser precedido por
ideação suicida e/ou tentativas de suicídio.

 Vale destacar que todos os conceitos aqui apresentados, estão
baseados na 5ª edição doDiagnostic and Statistical Manual of Mental
Disorders, publicada pela American Psychiatric Association em 2013. 

CONHECENDO ALGUNS CONCEITOS

MITOS E VERDADES SOBRE A VIOLÊNCIA AUTOPROVOCADA

 A violência autoprovocada ainda é permeada pelo senso comum,
bem como por um viés moralista religioso, gerando debates
carregados de estigmas e preconceitos que dificultam a prevenção e
o cuidado em casos de violência autoprovocada em adolescentes. A
seguir, apresentamos alguns mitos que ainda permeiam esse tema,
trazendo dificuldades para a sua discussão e intervenção.

 Salienta-se que trazer o debate da violência autoprovocada de forma
ética e responsável é a forma mais eficaz para vencermos tais
preconceitos e garantir a proteção integral aos/às nossos/as
adolescentes e jovens.



MITOS VERDADES

Não se deve falar sobre o suicídio,
pois isso poderia encorajar esse

comportamento.

Devido ao estigma quanto ao suicídio, muitas
pessoas que estão considerando o suicídio não
sabem com quem devem conversar.

Falar abertamente sobre o tema pode, em vez de
encorajar o comportamento suicida, dar ao
indivíduo outras opções, como a busca pelo
tratamento ou o tempo para repensar suas
decisões – ajudando a prevenir o suicídio.

Quando uma pessoa pensa em se
suicidar, terá risco de suicídio para

o resto da vida.

Aumento do risco de suicídio, com frequência
acontece em curto prazo e pode ser decorrente de
uma situação específica. Embora pensamentos
suicidas possam retornar, eles não são
permanentes, e uma pessoa com pensamentos e
comportamentos suicidas prévios podem viver
uma vida normal.

Apenas pessoas com transtornos
mentais tentam suicídio ou se

suicidam.

Nem todas as pessoas que tentam ou que se
suicidam têm um transtorno mental. Muitas
pessoas com transtornos mentais nunca pensarão
ou terão comportamentos suicidas.

As pessoas que ameaçam se matar
não o farão e estão apenas

buscando atenção.

As pessoas que falam sobre suicídio podem estar
tentando buscar ajuda ou suporte.
Um número significativo de pessoas que pensam
sobre suicídio apresenta sintomas de ansiedade,
depressão e desesperança e pode realmente
considerar o suicídio.
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MITOS VERDADES

Alguém que tem comportamentos
suicidas está determinado a

morrer.

Com frequência, pessoas com comportamento
suicida têm sentimentos conflitantes sobre querer
viver ou morrer, tanto que buscam profissionais
de saúde (mas não informam o desejo de morrer).
O acesso ao suporte emocional na hora certa pode
prevenir o suicídio.

É proibido que a mídia aborde os
temas sobre suicídio e

automutilação.

A mídia tem obrigação social de tratar dos
assuntos de saúde pública. É essencial abordar
estes temas de forma adequada.

Como mencionado, falar sobre o suicídio e a
automutilação de maneira responsável não
aumenta o risco, sendo fundamental para informar
a população sobre como identificar e tratar esses
problemas.
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Fonte: Conselho Federal de Medicina/Associação Brasileira de Psiquiatria, 2014.

 Logo, este protocolo tem um papel importante na busca de vencer estigmas e preconceitos,
trazendo conhecimento e o debate ético acerca da violência autoprovocada. Devendo esse material
ser replicado nas unidades socioeducativas do estado.



Fatores
Sociodemográficos

Sexo masculino
Adultos jovens (19 a 49 anos) e idosos
Estados civis: viúvo, divorciado e solteiro
(principalmente entre homens)
Orientação homossexual ou bissexual
Crenças (ateus, protestantes tradicionais, católicos,
judeus)
Grupos étnicos minoritários

Transtornos
Mentais

Depressão, Transtorno afetivo bipolar,
abuso/dependência de álcool e outras drogas,
esquizofrenia, transtornos de personalidade
(especialmente Borderline)

Comorbidade psiquiátrica (ocorrência de mais de um
transtorno mental ao mesmo tempo)
História familiar de doença mental
Falta de tratamento ativo e continuado em saúde mental
Ideação ou plano suicida
Tentativa de suicídio pregressa
História familiar de suicídio

Fatores
Psicossociais

Abuso físico ou sexual
Perda ou separação dos pais na infância;
Instabilidade familiar
Ausência de apoio social
Isolamento social
Perda afetiva recente
Acontecimentos estressantes
Datas importantes (reuniões familiares, perdas,
aniversários, eventos marcantes ou
traumáticos)
Desemprego
Aposentadoria
Violência doméstica
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CONHECENDO OS FATORES DE RISCO
Neste item, gostaríamos de apresentar alguns fatores de risco, elaborado pelo
médico psiquiatra, professor e pesquisador, Neury José Botega (2015).



Fatores
Psicológicos

Desamparo
Ansiedade intensa
Vergonha, humilhação (bullying)
Baixa autoestima
Desesperança
Traços de personalidade: impulsividade, agressividade,
labilidade do humor,
perfeccionismo
Rigidez cognitiva
Pensamento dicotômico (nos extremos)
Pouca flexibilidade para enfrentar adversidades
Impulsividade

Outros

Acesso a meios letais (armas de fogo, venenos)
Doenças físicas incapacitantes, estigmatizantes,
dolorosas e terminais
Estados confusionais orgânicos
Falta de adesão a tratamento, agravamento ou
recorrência de doenças preexistentes
Relação terapêutica frágil ou instável
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Fonte: BOTEGA, 2015.

Vê-se que os fatores de risco para a violência autoprovocada englobam fatores
biopsicossociais, demarcando que esse é um fenômeno complexo e multidimensional.
Conhecer os fatores de risco contribui para a identificação precoce e possibilita o
cuidado e a prevenção de possíveis casos de violência autoprovocada.



Ansiedade e/ou tristeza intensas

Apatia em relação às pessoas
(indiferença)

Isolamento social

Dificuldades nas relações interpessoais

Frases de alerta, como:
- “Preferia estar morto”
- “Não aguento mais”
- “Sou um peso na vida dos outros”
- “Os outros serão mais felizes sem mim”
- “A minha vida não tem mais sentido”
- “Só sinto um grande vazio”
- “Eu queria dormir para sempre”

Perdas recentes (morte de um ente
querido, perdas de oportunidade ou de
autoestima)

Perda do interesse por atividades que
antes praticava e das quais gostava

Roupas de frio usadas em período de
calor

Irritação e agressividade sem motivos
aparentes

Tédio frequente

Achar que é um problema para todos ao
redor

Cicatrizes, cortes, arranhões e
hematomas

Achar que, se morrer, ninguém vai sentir
sua falta ou notar alguma diferença

Achar que ninguém pode ajudar com o
seu problema

Achar que os seus problemas não têm
solução

Alteração do peso (ganho ou perda)

Alteração do padrão de sono (dormir
muito ou pouco, ter dificuldade para
iniciar o sono, acordar várias vezes
durante a noite/ou ter sono agitado) 

Queda no rendimento escolar

Demonstrar desesperança com o futuro

Comportamentos de risco (uso de álcool e
drogas)

Postagens de despedida em redes
sociais, bilhetes ou carta de despedida 
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SINAIS DE ALERTA
O ambiente socioeducativo, por sua natureza sancionatória, pode gerar tristeza, ansiedade e
solidão nos/as adolescentes e jovens. Tal dado não significa que toda tristeza é indício de risco à
violência autoprovocada, no entanto, precisamos estar atentos/as para alguns sinais: 

Fonte: QUESADA, Andrea Amaro; FIGUEIREDO, Carlos Guilherme da
Silva; SILVA, Antônio Geraldo da; FIGUEIREDO, Renata Nayara da
Silva; FIGUEIREDO, Karine da Silva; GUIMARÃES, Isabella Sallum,
2020.
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MANEJO EM SITUAÇÕES DE RISCO DE VIOLÊNCIA AUTOPROVOCADA
Por ser um tema permeado de mitos e preconceitos, não é fácil agir em situações de risco. A
seguir apresentamos um pequeno esquema do que é recomendado e daquilo que não é
recomendado fazer:

NÃO FAÇA

NÃO ignore os sinais de alerta e não seja
indiferente à situação.

NÃO se recuse a falar sobre o assunto.

NÃO tente minimizar os problemas nem
faça a pessoa se sentir envergonhada por
ter pensamentos de autolesão.

NÃO fale sobre o valor da vida.
NÃO tente convencer a pessoa de que ela
está errada.

NÃO prometa segredo.

NÃO desafie a pessoa a tentar suicídio.
Não diga coisas do tipo: “Duvido que você
faria isso”.

NÃO aja como se estivesse chocado ou
indignado.

NÃO tente resolver o problema sozinho.

NÃO deixe possíveis meios de autolesão
presentes no ambiente.

FAÇA

Esteja atento aos sinais de alerta e responda
imediatamente quando houver risco.

Permita que a pessoa se expresse da forma
que achar melhor.

Aborde a situação com seriedade.

Ofereça uma escuta compreensiva e sem
julgamentos.

Informe que a pessoa deve buscar ajuda e
que você a auxiliará nesse processo.

Leve a sério a queixa apresentada.

Demonstre-se preocupado, mas controle as
suas reações.

Procure ajuda profissional e converse com a
pessoa sob risco sobre esse
encaminhamento.

Remova o acesso a meios de autolesão ou
suicídio.

Fonte: QUESADA, Andrea Amaro; FIGUEIREDO, Carlos Guilherme da Silva; SILVA, Antônio Geraldo da; FIGUEIREDO,
Renata Nayara da Silva; FIGUEIREDO, Karine da Silva; GUIMARÃES, Isabella Sallum, 2020.
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A seguir apresentamos quadro elaborado pelo Instituto de Atendimento Socioeducativo
do Espírito Santo que adaptou os quadros de risco para o ambiente socioeducativo a fim
de facilitar o entendimento e a intervenção de toda a comunidade socioeducativa em
casos de risco para o comportamento suicida de adolescentes e jovens:

RISCO CARACTERÍSTICA MANEJO

B
A
I
X
O

O socioeducando teve
pensamentos suicidas, mas não
fez nenhum plano. 

Sem histórico de tentativa prévia.

Ausência de transtorno mental.

Escuta acolhedora para compreensão e
amenização do sofrimento; 

Identificar e acionar os fatores (figuras de
referência intra e extra institucional,
vínculos positivos e afetivos, extensão
das visitas de laços positivos, práticas
esportivas, cursos de interesse,
estímulos, entre outros fatores que
promovam o bem estar do indecíduo);

 Identificar e amenizar os fatores de risco
(conflitos, isolamento, administração
incorreta da medicação ou interrupção
abrupta, abstinência do uso de drogas,
violências  físicas/psicológicas/sexuais,
entre outras questões que possam
causar o agravamento do sofrimento
psíquico do indivíduo); 

Realizar estudo de caso envolvendo
diversas categorias profissionais das
unidades socioeducativas; 

Comunicar à família do socioeducando;

Avaliar novamente o risco e, caso não
haja melhora, solicitar inclusão de algum
serviço de saúde mental da Rede de
Atenção Psicossocial.
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RISCO CARACTERÍSTICA MANEJO

M
É
D
I
O

O socioeducando teve
pensamentos e planos suicidas,
mas não pretende cometer
suicídio imediatamente. 

Histórico de tentativa prévia.

Presença (ou suspeita) de
transtorno mental.

Acionar a Rede de Saúde Mental para tratar
eventual transtorno mental, buscando o
matricialmento através da realização de
estudo de caso conjunto e articulação
permanente entre Equipe de Referência da
Unidade Socioeducativa e Equipe do
Serviço de Saúde Mental; 

Nunca deixar o socioeducando sozinho,
mantendo vigilância constante; 

Eliminar o acesso a todos os meios
possíveis de autolesão (reforço das
visitas); 

Oferecer escuta terapêutica; 

Eliminar os fatores de risco; 

Identificar e facilitar a vinculação do
socioeducando com sua(s) figura(s) de
referência; 

Identificar e acionar os fatores de proteção
(figuras de referência intra e estra
institucional, vínculos positivos e afetivos,
extensão das visitas de laços positivos,
práticas esportivas, cursos de interesse,
estímulos, entre outros fatores que
promovam o bem estar do indivíduo);

Realizar estudo de caso envolvendo
diversas categorias profissionais das
unidades socioeducativas; 

Comunicar à família do socioeducando; 

Avaliar possibilidade de realização de
contrato de não-suicídio com profissional
de referência (vinculação).
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RISCO CARACTERÍSTICA MANEJO

A
L
T
O

O socioeducando tem um
plano definido e planeja fazê-lo
prontamente.

Histórico de tentativa prévia.

Presença (ou suspeita) de
transtorno mental.

Acionar serviços de emergência e a Rede de
Saúde Mental, considerando a necessidade
de encaminhamento imediato para internação
hospitalar; 

Buscar o matriciamento, através de
realização de estudo de caso conjunto e
articulação permanente entre Equipe de
Referência da Unidade Socioeducativa e
Equipe do Serviço de Saúde Mental, inclusive
para o tratamento de eventual transtorno
mental; 

Nunca deixar o socioeducando sozinho,
mantendo vigilância constante; 

Eliminar os fatores de risco e acesso a todos
os meios possíveis de autolesão; 

Identificar e facilitar a vinculação do
socioeducando com sua(s) figura(s) de
referência; 

Identificar e acionar os fatores de proteção; 

Comunicar à família do socioeducando; 

Avaliar possibilidade de realização de
contrato de não-suicídio com profissional de
referência (vinculação); 

Realizar estudo de caso envolvendo os
profissionais das unidades socioeducativas,
da Rede de Saúde e do Sistema de Garantia
de Direitos (caso necessário);

Preencher a Ficha de Notificação de Violência
em até 24h em caso de automutilação e
tentativa de suicídio. Realizar atendimento de
intervenção em crise.

Fonte: NOTA TÉCNICA Nº 01/2023/NUSA/IASES, 2023.
Nota: Baseado em – Associação Brasileira de Psiquiatria. Suicídio: informando para prevenir.
Conselho Federal de Medicina (CFM). Brasília: 2014.
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FATORES DE PROTEÇÃO
Conhecidos os fatores de risco e o manejo a ser adotado por aqueles que compõem a comunidade
socioeducativa, precisamos abordar sobre os fatores de proteção. E mais uma vez, utilizaremos o estudo do
Neury Botega (2015):

Personalidade e
Estilo Cognitivo

Flexibilidade cognitiva
Disposição para aconselhar-se em caso de decisões importantes
Disposição para buscar ajuda
Abertura para experiência de outrem
Habilidade para se comunicar
Capacidade para fazer uma boa avaliação da realidade
Habilidade para solucionar problemas da vida

Estrutura Familiar

Bom relacionamento interpessoal
Senso de responsabilidade em relação à família
Presença de crianças pequenas em casa;
Pais atenciosos e presentes
Apoio da família em situações de necessidade

Fatores
Socioculturais

Integração e bons relacionamentos em grupos sociais (colegas,
amigos, vizinhos)
Adesão a valores e normas socialmente compartilhados
Prática de uma religião
Práticas coletivas (esportes, atividades culturais, artísticas)
Rede social que oferece apoio prático e emocional
Estar empregado
Disponibilidade e acesso a serviços de saúde mental

Outros
Boa qualidade de vida
Regularidade do sono
Boa relação terapêutica

FONTE: BOTEGA, 2015.
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 Este protocolo tem por objetivo pensar no cuidado e atenção integral
ao adolescente/jovem sob acusação de ato infracional que estejam
provisoriamente ou em cumprimento de medida socioeducativa de
semiliberdade e internação. Isto é, são adolescentes e jovens que
estão em um contexto diferente de sua família e comunidade, logo
precisam de acolhimento, cuidado e estratégias de proteção
diferenciadas.

 A seguir, abordamos algumas estratégias que julgamos pertinentes
no contexto das unidades socioeducativas:

Maior oferta de atividades pedagógicas, culturais, de lazer e
esportivas no interior das unidades com o objetivo de estimular
talentos e potencialidades dos/as nossos/as adolescentes e
jovens;
Práticas institucionais que potencializem a cultura de paz, os
direitos humanos e a garantia de pluralidade, com vistas a
superar uma lógica estigmatizante e massificada que ainda
perpassa o sistema socioeducativo; 
Incremento de ações que potencializem a convivência familiar e
comunitária; 
Fomento de projetos relacionados ao cuidado, acolhimento e
promoção da saúde; 
Capacitação continuada para toda a comunidade socioeducativa,
para que possam desenvolver ações mais qualificadas voltadas
aos casos de risco de violência autoprovocada;
Procedimentos internos que definam os requisitos mínimos para
atuação e monitoramento dos casos de risco de violência
autoprovocada;
Fortalecimento das parcerias com os serviços de saúde mental,
com participação nos GTIs e fóruns de discussão.

PENSANDO EM FATORES DE PROTEÇÃO NO AMBIENTE
SOCIOEDUCATIVO
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Fonte: Gerência de atenção a saúde mental de Pernambuco, 2025.


